
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA
CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2025

Processo Administrativo nº 689/2025

 

Considerando os termos constantes do Edital da Chamada Pública nº 003/2025, promovida pela
Secretaria Municipal de Cultura, e com fundamento na análise realizada pela Comissão de
Chamamento Público, designada pela Portaria nº 377/2025 – GP, bem como nos demais atos
processuais praticados no âmbito do Setor de Licitações, nos moldes da legislação
aplicável, ADJUDICO o objeto da presente Chamada Pública às propostas classificadas como aptas
e HOMOLOGO integralmente o resultado final do certame, que tem por objeto a seleção de grupos
de quadrilhas juninas pertencentes ao município de Lajes/RN, na categoria estilizada, para
recebimento de incentivo financeiro, com contrapartida social de apresentações no evento Lajes
Junina 2025 e demais eventos culturais promovidos pela Prefeitura Municipal de Lajes/RN.

 

Ficam adjudicados os seguintes grupos:

 

• 1º lugar: Quadrilha Junina Arraiá 100% Ferroviário, representada por Adriano Tiago da Silva,
CPF nº — valor do incentivo: R$ ,00 (quarenta mil reais);

• 2º lugar: Quadrilha Junina Brilho Negro, representada por Ericlécia Marques da Silva, CPF nº
— valor do incentivo: R$ ,00 (dez mil reais).

 

Ficam os representantes das quadrilhas adjudicatárias convocados a comparecer, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, contados da data desta publicação, para a assinatura do Termo de
Cooperação, sob pena de desclassificação.

 

Lajes/RN, 09 de junho de 2025

 

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/adjudicacao-e-homologacao-da-chamada-publica-no-003-2025/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/adjudicacao-e-homologacao-da-chamada-publica-no-003-2025/


FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rafael Anderson de Araújo Silva

Código Identificador:DCA39FE9

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/06/2025. Edição 3555
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:


